
 
 
 
 
 

CONSELHO DIRETOR 

DECISÃO N.º 063/2026 

INTERESSADO(A): Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas - FAPEAM 

ASSUNTO: 
Concessão de Quotas de Bolsas e Auxílio-Pesquisa no âmbito do Programa de Apoio à 

Iniciação Científica do Amazonas – PAIC AM – Edição 2026/2027. 

PROCESSO N.º: 01.02.016301.005209/2025-60-FAPEAM 
 

 

www.fapeam.am.gov.br 

instagram.com/fapeam 

twitter.com/fapeam 

youtube.com/fapeam 

facebook.com/fapeamazonas 

Fone:(92) 3878-4000 
Av. Prof. Nilton Lins, 3259 
(Universidade Nilton Lins) Bloco K 
– Flores | Manaus - AM 
CEP: 69058-030 

DECISÃO DO PLENÁRIO 
 

O CONSELHO DIRETOR da FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em reunião ordinária realizada nesta data, considerando:  

a) o Memorando n.º 186/2025 do Gabinete da Presidência – GAB/FAPEAM, que determinou à Diretoria 

Técnico-Científica – DITEC/FAPEAM para proceder a elaboração de minuta de Resolução, Termo de Outorga, 

Termo de Compromisso e Responsabilidade do Bolsista, , em consonância com a missão institucional da FAPEAM 

e com o Plano Plurianual do Governo do Estado do Amazonas – PPA 2024-2027, no Programa Estruturante de 

Ciência, Tecnologia e Inovação (C, T & I), no qual estão detalhados Programas/Atividades, vinculados as 06 (seis) 

Linhas de Ação desta FAPEAM;  

b) a Resolução n.º 015/2026-CD/FAPEAM, a qual aprovou as normas relativas ao Programa de Apoio à 

Iniciação Científica do Amazonas – PAIC-AM; 

c) o Despacho do Departamento de Análise de Projetos – DEAP/DITEC/FAPEAM o qual informou que 

procedeu com a elaboração das minutas da Resolução, Edital, Instrução Normativa, Decisão e Termo de Outorga 

do Programa;  

d) o Despacho da Diretoria Técnico-Científica – DITEC/FAPEAM, o qual manifestou concordância com as 

minutas referentes a Resolução, Edital, Instrução Normativa, Decisão e Termo de Outorga elaboradas pelo 

DEAP/DITEC/FAPEAM;  

e) o Despacho da Gerência de Orçamento – GEOR/DAF/FAPEAM, o qual informou que esta Fundação 

dispõe de orçamento para atendimento do pleito, conforme Declaração de Disponibilidade Orçamentária n.º 

036/2026;  

f) o Parecer n.º 036/2026 da Assessoria Jurídica – ASJUR/FAPEAM, o qual aprovou as Minutas do Edital, 

do Termo de Outorga e do Termo de Compromisso e Responsabilidade do Bolsista referentes ao Programa de Apoio 

à Iniciação Científica do Amazonas – PAIC AM – Edição 2026/2027, uma vez que os instrumentos jurídicos ora 

analisados apresentam todos os requisitos legais obrigatórios em conformidade com a legislação vigente e princípios 

norteadores da Administração Pública;  

g) o Despacho da Diretora-Presidente desta Fundação, o qual encaminhou os autos à Secretaria dos 

Conselhos para apreciação e deliberação do Conselho Diretor,  
 

DECIDE: 
 

I APROVAR as quotas de bolsas, na modalidade Iniciação Científica Tecnológica – ICT, a serem outorgadas 

às Instituições de Ensino e/ou Pesquisa do Amazonas, no âmbito do Programa de Apoio à Iniciação Científica do 

Amazonas – PAIC-AM – Edição 2026/2027, bem como a concessão do Auxílio-Pesquisa correspondente, 

conforme o Anexo Único desta Decisão; 

II CONDICIONAR a implementação do benefício à apresentação dos documentos necessários, nas 

condições e prazos estabelecidos pela FAPEAM; 

III PUBLICAR esta Decisão no Diário Oficial do Estado do Amazonas. 

SALA DE REUNIÕES, em Manaus, 28 de janeiro de 2026. 
 

Márcia Perales Mendes Silva 
Presidente do Conselho Diretor 

Assinado digitalmente via SIGED 

Decreto n.º 42.727 – 08/09/2020 

Hedinaldo Narciso Lima 

Diretor Técnico-Científico 

Conselheiro 
Assinado digitalmente via SIGED 

Decreto n.º 42.727 – 08/09/2020 

Karen Vilany dos Santos Gonçalves 

Diretora Administrativo-Financeira 

Conselheira 
Assinado digitalmente via SIGED 

Decreto n.º 42.727 – 08/09/2020 
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ANEXO  
 

INTITUIÇÃO 
EDIÇÃO 2026/2027 

QUOTAS CONCEDIDAS AUXÍLIO-PESQUISA 

CENSIPAM 8 R$ 1.344,00 

EMBRAPA 38 R$ 6.384,00 

ESAP/SEMSA 5 R$ 840,00 

FCECON 65 R$ 10.920,00 

FHAJ 63 R$ 10.584,00 

FHEMOAM 29 R$ 4.872,00 

FIOCRUZ 32 R$ 5.376,00 

FMT-HVD 45 R$ 7.560,00 

FNL 10 R$ 1.680,00 

FUAM 15 R$ 2.520,00 

FVS 14 R$ 2.352,00 

HUGV 15 R$ 2.520,00 

IFAM 58 R$ 9.744,00 

INPA 75 R$ 12.600,00 

UEA 406 R$ 68.208,00 

UFAM 440 R$ 73.920,00 

TOTAL 1.318 R$ 221.424,00 

VALOR TOTAL DE BOLSAS CONCEDIDAS R$ 11.071.200,00 

VALOR TOTAL CONCEDIDO DE AUXÍLIO-PESQUISA R$ 221.424,00 

VALOR TOTAL PAIC-AM EDIÇÃO 2026/2027 R$ 11.292.624,00 
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www.imprensaoficial.am.gov.br

quinta-feira

29
jan/2026

Secretaria de Estado da Casa Civil
<#E.G.B#258498#1#262043>

PORTARIA Nº. 09/2026 - CASA CIVIL
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO as determinações contidas na Instrução Normativa nº 
002/2022-GS/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 24 
de junho de 2022;
CONSIDERANDO o que preceitua o Decreto Estadual n.º 38.099 de 01 
de agosto de 2017, que disciplina no âmbito do Poder Executivo Estadual, 
o reaproveitamento, a movimentação, a alienação e outras formas de 
desfazimento de material;
CONSIDERANDO a instituição da COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E 
DESFAZIMENTO, através da Portaria nº. 0024/2023 - CASA CIVIL, 
publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 01/03/2023;
CONSIDERANDO a necessidade de alteração da composição da referida Comissão.
RESOLVE:
I - ALTERAR a composição da Comissão de Avaliação e Desfazimento da 
Casa Civil, a fim de avaliar os bens inservíveis e emitir Declaração do estado 
de conservação do bem e do grau de inservibilidade, objetivando a entrega no 
Depósito de Bens Inservíveis do Estado, a qual passa a ser integrada pelos 
seguintes servidores: Dermilson de Souza Araújo - matrícula nº 146.875-8E; 
Vera dos Santos Guimarães - matrícula nº 113.455-8D; Athos Ilker Cordeiro 
Vulcão - matrícula nº 247.955-9D, sob a presidência do primeiro;
II - REVOGAR a Portaria nº 081/2023-Casa Civil, publicada no Diário Oficial do 
Estado, edição do dia 31 de julho de 2023 e a Portaria nº 019/2025-Casa Civil, 
publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 18 de fevereiro de 2025;
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, em 
Manaus, 26 de janeiro de 2026.

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

<#E.G.B#258498#1#262043/>

Protocolo 258498

Secretaria de Estado da Casa Militar
<#E.G.B#258592#1#262137>

EXTRATO DO 2º TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 001/2024 - CASA 
MILITAR; Objeto: prorrogação do prazo de vigência do Contrato primitivo pelo 
período de 12 (doze) meses, a contar de 01/02/2026 à 01/02/2027, referente a 
contratação de empresa especializada em serviço de Locação de Veículos Tipo 
Pesados (ônibus, micro-ônibus e vans); Partes: Secretaria de Estado Casa 
Militar e R R SERVIÇOS DE TRANSPORTE E NAVEGAÇÃO; Valor Global: 
R$ 2.011.150,00 (Dois Milhões e Onze Mil e Cento e Cinquenta Reais); Valor 
Estimado Mensal: R$ 167.597,83 (Cento e Sessenta e Sete Mil e Quinhentos 
e Noventa e Sete Reais e Oitenta e Três Centavos); Dotação Orçamentária e 
Nota de Empenho: Programa de Trabalho 04.122.3229.2177.0001 - Natureza 
da Despesa: 33.90.33-08, Nota de Empenho nº 2026NE0000025, no valor de 
R$ 502.787,49 (Quinhentos e Dois Mil e Setecentos e Oitenta e Sete Reais 
e Quarenta e Nove Centavos). Data de Assinatura: 29 de janeiro de 2026.

 Manaus-AM, 29 de janeiro de 2026.

CEL. QOPM. FABIANO MACHADO BÓ
Secretário de Estado Chefe da Casa Militar

<#E.G.B#258592#1#262137/>

Protocolo 258592

Procuradoria-Geral do Estado -  PGE
<#E.G.B#258504#1#262049>

PORTARIA N.º 024/2026-GPGE
TRANSFERE férias do Procurador do Estado que menciona.
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no exercício de competência 
inscrita no art. 10, I, da Lei n.º 1.639/83 (Lei Orgânica da Procuradoria Geral 
do Estado),
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço,

RESOLVE,
TRANSFERIR para outra oportunidade o gozo das férias referentes ao 1.º 
Período de 2026 do Procurador do Estado JOSÉ GEBRAN BATOKI CHAD, 
Chefe interino da Procuradoria do Meio Ambiente - PMA, escaladas para o 
mês de janeiro por meio da Portaria n.º 778/2025-GSPGE.

PUBLIQUE-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, em Manaus, 23 de 
janeiro de 2026

GIORDANO BRUNO COSTA DA CRUZ
Procurador-Geral do Estado do Amazonas

<#E.G.B#258504#1#262049/>

Protocolo 258504
<#E.G.B#258505#1#262050>

PORTARIA N.º 025/2026-GPGE
CONCEDE férias ao Procurador do Estado que menciona e DESIGNA o 
substituto.
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no exercício das competências 
inscritas nos incisos I e XVI do art. 10 da Lei n.º 1.639/83 (Lei Orgânica da 
Procuradoria Geral do Estado),

RESOLVE:
I - CONCEDER ao Procurador do Estado, JOSÉ GEBRAN BATOKI CHAD, 
Chefe da Procuradoria do Meio Ambiente - PMA, 10 (dez) dias residuais de 
férias referentes ao 2.º período do exercício de 2025, a serem usufruídos no 
período de 04 a 13 de fevereiro de 2026.
II - DESIGNAR o Procuradora do Estado GERALDO UCHÔA DE AMORIM 
JÚNIOR, em substituição, na função de Procurador-Chefe da Procuradoria 
do Meio Ambiente - PMA, no período a que se refere o item I.

PUBLIQUE-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, em Manaus, 23 de 
janeiro de 2026

GIORDANO BRUNO COSTA DA CRUZ
Procurador-Geral do Estado do Amazonas

<#E.G.B#258505#1#262050/>

Protocolo 258505

Secretaria de Estado da Fazenda -  
SEFAZ

<#E.G.B#258588#1#262133>

PORTARIA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em 
substituição, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que o art. 75, inc. IX, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, refere-se à aquisição, por pessoa jurídica de direito público 
interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade 
que integrem a Administração Pública e que tenham sido criados para 
esse fim específico, desde que o preço contratado seja compatível com o 
praticado no mercado, e
CONSIDERANDO o que consta do Processo nº 01.01.014101.249212/
2025-89-SEFAZ.

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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Publicação de Resultados Preliminar, site da FVS-RCP 
(https://www.fvs.am.gov.br/publicacoes)

16/03/2026

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. Gabinete da Diretora-Presidente 
da FVS-RCP, Manaus 29 de janeiro de 2026.

TATYANA COSTA AMORIM RAMOS
Diretora Presidente da Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas - 

Dra. Rosemary Costa Pinto
<#E.G.B#258593#10#262138/>

Protocolo 258593

Fundação de Amparo à  Pesquisa do 
Estado do Amazonas –  FAPEAM

<#E.G.B#258581#10#262126>

CONSELHO DIRETOR
28.01.2026 - DECISÃO N.º 062/2026 - I HOMOLOGAR a Decisão Ad 
Referendum n.º 060/2026-CD/FAPEAM, de 26/01/2026, da Presidente 
da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas. DECISÃO 
N.º 063/2026 - I APROVAR as quotas de bolsas, na modalidade Iniciação 
Científica Tecnológica - ICT, a serem outorgadas às Instituições de 
Ensino e/ou Pesquisa do Amazonas, no âmbito do Programa de Apoio 
à Iniciação Científica do Amazonas - PAIC-AM - Edição 2026/2027, bem 
como a concessão do Auxílio-Pesquisa correspondente, conforme o Anexo 
Único desta Decisão; II CONDICIONAR a implementação do benefício 
à apresentação dos documentos necessários, nas condições e prazos 
estabelecidos pela FAPEAM. DECISÃO N.º 064/2026 - I APROVAR as quotas 
de bolsas, nas modalidades Mestrado e Doutorado, a serem outorgadas às 
Instituições de Ensino e/ou Pesquisa do Amazonas, no âmbito do Programa 
de Apoio à Pós-Graduação Stricto Sensu - POSGRAD - Edição 2026/2027, 
bem como a concessão de Auxílio-Pesquisa correspondente, conforme os 
Anexos 1A a 6A, 1B a 6B e 6; II CONDICIONAR a implementação das bolsas 
e do benefício de auxílio, à apresentação dos documentos necessários, nas 
condições e prazos estabelecidos pela FAPEAM, conforme os Anexos 7 e 
8. Todas as Decisões devem ser publicadas no Diário Oficial do Estado do 
Amazonas. Deliberação também divulgada na íntegra no site da FAPEAM. 
PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DIRETOR DA FAPEAM, em Manaus, 29 
de janeiro de 2026.

MARCIA PERALES MENDES SILVA
Diretora-Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do 

Amazonas - FAPEAM
<#E.G.B#258581#10#262126/>

Protocolo 258581
<#E.G.B#258549#10#262094>

CONSELHO DIRETOR
28.01.2026 - Resolução n.º 001/2026 - APROVAR o Edital n.º 001/2026 
referente ao Programa de Apoio à Participação em Eventos Científicos, 
Tecnológicos, de Inovação e Artísticos - PAPEA CT&I/FAPEAM, 
destinado a apoiar a participação de pesquisadores mestres e doutores 
em eventos científicos, tecnológicos, de inovação e artísticos, no país e 
no exterior, para apresentação e divulgação de trabalhos de sua autoria, 
inéditos, resultantes de pesquisas desenvolvidas no Estado do Amazonas, 
na forma constante nos anexos desta Resolução.

EDITAL N.º 001/2026
PROGRAMA DE APOIO À PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS CIENTÍFICOS, 
TECNOLÓGICOS, DE INOVAÇÃO E ARTÍSTICOS - PAPEA CT&I/FAPEAM

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS, por meio da FUNDAÇÃO DE 
AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS - FAPEAM torna 
público este Edital e convida pesquisadores mestres e doutores vinculados 
a instituições de pesquisa e/ou ensino superior, bem como a entidades e/
ou organizações científicas, tecnológicas, artísticas e de inovação, públicas 
ou privadas, sem fins lucrativos, sediadas no Estado do Amazonas, 
a submeterem propostas para participação em eventos científicos, 
tecnológicos, de inovação e artísticos, a serem realizados entre os meses 
de agosto a dezembro de 2026, nos termos estabelecidos neste Edital.
CRONOGRAMA
ATIVIDADE PERÍODO
Lançamento do Edital. 29/01/2026
Início das submissões. 29/01/2026
Data limite para submissão eletrônica de 
propostas no SIGFAPEAM.

Até 17h, horário de 
Manaus, do dia 15/03/2026

Divulgação do resultado preliminar do 
enquadramento.

A partir de abril de 2026

Pedido de reconsideração do resultado 
preliminar do enquadramento.

05 dias úteis, a partir da 
divulgação

Divulgação do resultado do enquadramento. A partir de abril de 2026

Divulgação do resultado final. A partir de maio de 2026
Início da contratação das propostas 
aprovadas.

A partir de junho de 2026

A Resolução e o Edital completo se encontram à disposição dos interessados 
no site www.fapeam.am.gov.br e na Secretaria dos Conselhos da FAPEAM 
localizada na Av. Prof. Nilton Lins, n.º 3259, Bloco K - Flores.
Obs.: Deliberação divulgada na íntegra no site da FAPEAM. PRESIDÊNCIA 
DO CONSELHO DIRETOR DA FAPEAM, em Manaus, 29 de janeiro de 2026. 
.

MARCIA PERALES MENDES SILVA
Diretora-Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do 

Amazonas - FAPEAM
<#E.G.B#258549#10#262094/>

Protocolo 258549
<#E.G.B#258553#10#262098>

CONSELHO DIRETOR
28.01.2026 - Resolução n.º 002/2026 - Art. 1º APROVAR o Edital n.º 
002/2026, que integra a presente Resolução, destinado à seleção de 
propostas para concessão de apoio financeiro no âmbito do Programa de 
Apoio à Popularização da Ciência, Tecnologia e Inovação - POP CT&I - 2026; 
Art. 2º CONVIDAR organizações, tais como museus, centros, parques e 
outros espaços de ciência, escolas das redes estadual e municipal de ensino, 
instituições de ensino superior, bem como entidades científicas, tecnológicas 
e de inovação, públicas ou privadas sem fins lucrativos, sediadas no Estado 
do Amazonas, a apresentarem propostas voltadas à realização de eventos e 
ações de popularização da ciência, tecnologia e inovação, nas modalidades 
presencial, virtual ou híbrida, nos termos e condições nele estabelecidos; 
Art. 3º ESTABELECER que as propostas selecionadas serão executadas 
em conformidade com as disposições do Edital nº 002/2026, do Termo de 
Outorga, das normas da FAPEAM e da legislação vigente aplicável; Art. 4º 
DETERMINAR a publicação desta Resolução no sítio eletrônico oficial da 
FAPEAM, para fins de publicidade e eficácia; Art. 5º ESTABELECER que 
esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EDITAL N.º 002/2026
PROGRAMA DE APOIO À POPULARIZAÇÃO DA CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - POP CT&I - 2026
O GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da Fundação 
de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas - FAPEAM, torna público 
o presente Edital e convida organizações, tais como museus, centros, 
parques e outros espaços de ciência, escolas das redes estadual e municipal 
de ensino, instituições de ensino superior, bem como entidades científicas, 
tecnológicas e de inovação, públicas ou privadas sem fins lucrativos, 
sediadas no Estado do Amazonas, a apresentarem propostas para obtenção 
de apoio financeiro, nos termos e condições estabelecidos neste Edital.
CRONOGRAMA

ATIVIDADE PERÍODO
Lançamento do Edital 29/01/2026
Início das submissões das propostas no 
SIGFAPEAM

01/04/2026

Data limite para submissão eletrônica das 
propostas no SIGFAPEAM

Até às 17h, horário de Manaus, 
do dia 18/05/2026

Divulgação do resultado preliminar do 
enquadramento

A partir de junho/2026

Pedido de reconsideração do resultado 
preliminar do enquadramento.

05 dias úteis, a partir da 
divulgação.

Divulgação do resultado final do 
enquadramento

A partir de julho/2026

Divulgação do resultado preliminar do 
julgamento de mérito técnico-científico.

A partir de julho/2026

Pedido de reconsideração do resultado 
preliminar do julgamento de mérito 
técnico-científico.

05 dias úteis, a partir da 
divulgação.

Divulgação do resultado da final A partir de agosto/2026
Início da contratação das propostas 
aprovadas.

A partir de agosto/2026

A Resolução e o Edital completo se encontram à disposição dos interessados 
no site www.fapeam.am.gov.br e na Secretaria dos Conselhos da FAPEAM 
localizada na Av. Prof. Nilton Lins, n.º 3259, Bloco K - Flores.
Obs.: Deliberação divulgada na íntegra no site da FAPEAM. PRESIDÊNCIA DO 
CONSELHO DIRETOR DA FAPEAM, em Manaus, 29 de janeiro de 2026.

MARCIA PERALES MENDES SILVA
Diretora-Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do 

Amazonas - FAPEAM
<#E.G.B#258553#10#262098/>

Protocolo 258553
<#E.G.B#258557#10#262102>
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CONSELHO DIRETOR
28.01.2026 - Resolução n.º 003/2026 - Art. 1º APROVAR o Edital n.º 
003/2026, que integra a presente Resolução, destinado à seleção de 
propostas para concessão de apoio financeiro no âmbito do Programa 
de Apoio à Realização de Eventos Científicos e Tecnológicos no Estado 
do Amazonas (PAREV 2026) - Chamadas I e II; Art. 2º CONVIDAR os 
interessados a apresentarem propostas para o Programa de Apoio à 
Realização de Eventos Científicos e Tecnológicos no Estado do Amazonas 
- PAREV; Art. 3º ESTABELECER que as propostas selecionadas serão 
executadas em conformidade com as disposições do Edital n.º 003/2026, 
do Termo de Outorga, das normas da FAPEAM e da legislação vigente 
aplicável; Art. 4º DETERMINAR a publicação desta Resolução no sítio 
eletrônico oficial da FAPEAM, para fins de publicidade e eficácia; Art. 5º 
ESTABELECER Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EDITAL N.º 003/2026
PROGRAMA DE APOIO À REALIZAÇÃO DE EVENTOS CIENTÍFICOS 

E TECNOLÓGICOS NO ESTADO DO AMAZONAS - PAREV 2026 - 
CHAMADAS I E II

O Governo do Estado do Amazonas, por intermédio da Fundação de 
Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas (FAPEAM), convida os 
interessados a submeter propostas ao Programa de Apoio à Realização de 
Eventos Científicos e Tecnológicos no Estado do Amazonas (PAREV) 
- Edição 2026.
O programa tem como finalidade apoiar a realização de eventos de caráter 
científico e tecnológico a serem realizados nos seguintes períodos: agosto a 
dezembro de 2026 (Chamada I) e fevereiro a junho de 2027 (Chamada II).
CRONOGRAMA

Chamada I (Eventos de agosto a dezembro 
de 2026)

PERÍODO

Lançamento do Edital. 29/01/2026
Início da submissão das propostas no 
SIGFAPEAM.

29/01/2026

Data limite para submissão das propostas no 
SIGFAPEAM.

Até 17h, horário de 
Manaus, do dia 06/03/2026

Divulgação do resultado preliminar do 
enquadramento.

A partir de abril/2026

Pedido de reconsideração do resultado 
preliminar do enquadramento.

05 dias úteis, a partir da 
divulgação

Divulgação do resultado do enquadramento A partir de maio/2026
Divulgação do resultado final. A partir de junho/2026
Início da contratação das propostas 
aprovadas.

A partir de junho/2026

Obs.: Será considerada para efeito de enquadramento a data de início do evento.

Chamada II (eventos de fevereiro a junho 
de 2027)

PERÍODO

Lançamento do Edital. 29/01/2026
Início da submissão das propostas no 
SIGFAPEAM.

31/05/2026

Data limite para submissão das propostas 
no SIGFAPEAM.

Até 17h, horário de Manaus, 
do dia 15/07/2026

Divulgação do resultado preliminar do 
enquadramento.

A partir de agosto/2026

Pedido de reconsideração do resultado 
preliminar do enquadramento.

05 dias úteis, a partir da 
divulgação

Divulgação do resultado final do enqua-
dramento

A partir de setembro/2026

Divulgação do resultado final. A partir de setembro/2026
Início da contratação das propostas 
aprovadas.

A partir de outubro/2026

Obs.: Será considerada para efeito de enquadramento a data de início do evento.
A Resolução e o Edital completo se encontram à disposição dos interessados 
no site www.fapeam.am.gov.br e na Secretaria dos Conselhos da FAPEAM 
localizada na Av. Prof. Nilton Lins, n.º 3259, Bloco K - Flores.
Obs.: Deliberação divulgada na íntegra no site da FAPEAM. PRESIDÊNCIA 
DO CONSELHO DIRETOR DA FAPEAM, em Manaus, 29 de janeiro de 2026.

MARCIA PERALES MENDES SILVA
Diretora-Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do 

Amazonas - FAPEAM
<#E.G.B#258557#11#262102/>

Protocolo 258557
<#E.G.B#258558#11#262103>

CONSELHO DIRETOR
28.01.2026 - Resolução n.º 004/2026 - Art. 1° APROVAR o Edital n.º 
004/2026, que integra a presente Resolução, destinado a apoiar propostas 
de pesquisa científica, tecnológica e/ou de inovação dentro das linhas 
temáticas previstas no âmbito do setor primário do estado do Amazonas; 

Art. 2° CONVIDAR instituições de Ensino Superior e, ou Pesquisa pública 
sem fins lucrativos, sediadas no Estado do Amazonas, a apresentarem 
propostas de pesquisa científica, tecnológica e/ou de inovação, ou de 
transferência tecnológica, que representem contribuição significativa 
para o desenvolvimento do setor primário do estado do Amazonas, 
visando à produção sustentável e adequada à realidade regional; Art. 3° 
ESTABELECER que as propostas selecionadas serão executadas em 
conformidade com as disposições do Edital n° 004/2026, do Termo de 
Outorga, das normas da FAPEAM e da legislação vigente aplicável; Art. 4° 
DETERMINAR a publicação desta Resolução no sítio eletrônico oficial da 
FAPEAM, para fins de publicação e eficácia; Art. 5° ESTABELECER que 
esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EDITAL N.º 004/2026
PROGRAMA ESTRATÉGICO DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR 

PRIMÁRIO PRODUTIVO AMAZONENSE - PROSPAM/FAPEAM
O GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS, por meio da FUNDAÇÃO DE 
AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS - FAPEAM, convida 
pesquisadores, vinculados a instituições públicas de ensino superior e/ou 
pesquisa localizadas no Estado do Amazonas, a submeterem propostas 
ao Programa Estratégico de Desenvolvimento do Setor Primário Produtivo 
Amazonense - PROSPAM/FAPEAM, em consonância com o Plano 
Plurianual (PPA) 2024-2027 do Governo do Estado do Amazonas.
CRONOGRAMA

ATIVIDADE PERÍODO
Lançamento do Edital. 29/01/2026
Início das submissões das propostas no 
SIGFAPEAM.

04/03/2026

Data limite para submissão eletrônica 
das propostas no SIGFAPEAM.

Até 17h, horário de Manaus, do 
dia 17/04/2026

Divulgação do resultado preliminar do
 enquadramento.

A partir de maio 2026

Pedido de reconsideração do 
resultado do enquadramento.

Até 05 dias úteis após a 
divulgação do resultado preliminar

Divulgação do resultado final do
 enquadramento.

A partir de maio 2026

Divulgação do resultado preliminar do 
julgamento de mérito técnico-científico.

A partir de julho 2026

Prazo para interposição de pedido de 
reconsideração do resultado preliminar do 
julgamento de mérito técnico-científico.

Até 05 dias úteis após a 
divulgação do resultado 
preliminar

Divulgação do resultado final A partir de setembro 2026
Início da contratação das propostas 
aprovadas

A partir de setembro de 2026

A Resolução e o Edital completo se encontram à disposição dos interessados 
no site www.fapeam.am.gov.br e na Secretaria dos Conselhos da FAPEAM 
localizada na Av. Prof. Nilton Lins, n.º 3259, Bloco K - Flores.
Obs.: Deliberação divulgada na íntegra no site da FAPEAM. PRESIDÊNCIA DO 
CONSELHO DIRETOR DA FAPEAM, em Manaus, 29 de janeiro de 2026.

MARCIA PERALES MENDES SILVA
Diretora-Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do 

Amazonas - FAPEAM
<#E.G.B#258558#11#262103/>

Protocolo 258558
<#E.G.B#258560#11#262105>

CONSELHO DIRETOR
28.01.2026 - Resolução n.º 005/2026 - Art. 1º APROVAR o Edital 
n.º005/2026, que integra a presente Resolução, destinado à seleção de 
propostas para concessão de apoio financeiro no âmbito do PROGRAMA 
DE APOIO À MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS INSTITUCIONAIS - 
PAMEQ; Art. 2º CONVIDAR pesquisadores doutores de instituições públicas 
de desenvolvimento científico e/ou tecnológico, de ensino superior e de 
pesquisa a apresentarem propostas para obtenção de apoio financeiro, nos 
termos estabelecidos neste edital; Art. 3º ESTABELECER que as propostas 
selecionadas serão executadas em conformidade com as disposições do 
Edital nº 005/2026, do Termo de Outorga, das normas da FAPEAM e da 
legislação vigente aplicável; Art.4º DETERMINAR a publicação desta 
Resolução no sítio eletrônico oficial da FAPEAM, para fins de publicidade e 
eficácia; Art. 5º ESTABELECER que esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

EDITAL N.º 005/2026
PROGRAMA DE APOIO À MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

INSTITUCIONAIS - PAMEQ
O GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS por meio da FUNDAÇÃO 
DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS - FAPEAM 
torna público o lançamento do PROGRAMA DE APOIO À MANUTENÇÃO 
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DE EQUIPAMENTOS - PAMEQ e convida pesquisadores doutores de 
instituições públicas de desenvolvimento científico e/ou tecnológico, de 
ensino superior e de pesquisa a apresentarem propostas para obtenção de 
apoio financeiro, nos termos estabelecidos neste edital.
CRONOGRAMA

ATIVIDADE PERÍODO
Lançamento do Edital 29/01/2026
Início das submissões das propostas no 
SIGFAPEAM

23/02/2026

Data limite para submissão eletrônica das 
propostas no SIGFAPEAM

Até às 17h, horário de Manaus, 
do dia 09/04/2026

Divulgação do resultado preliminar do 
enquadramento

A partir de abril de 2026

Pedido de reconsideração do resultado 
preliminar do enquadramento

05 dias úteis, a partir da 
divulgação

Divulgação do resultado final do
 enquadramento

A partir de maio de 2026

Divulgação do resultado do julgamento 
de mérito técnico-científico

A partir de julho de 2026

Pedido de reconsideração do resultado 
preliminar do julgamento do mérito 
técnico-científico

05 dias úteis, a partir da 
divulgação

Divulgação do resultado da final A partir de agosto de 2026
Início da contratação das propostas 
aprovadas

A partir de agosto de 2026

A Resolução e o Edital completo se encontram à disposição dos interessados 
no site www.fapeam.am.gov.br e na Secretaria dos Conselhos da FAPEAM 
localizada na Av. Prof. Nilton Lins, n.º 3259, Bloco K - Flores.
Obs.: Deliberação divulgada na íntegra no site da FAPEAM. PRESIDÊNCIA 
DO CONSELHO DIRETOR DA FAPEAM, em Manaus, 29 de janeiro 2026.

MARCIA PERALES MENDES SILVA
Diretora-Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do 

Amazonas - FAPEAM
<#E.G.B#258560#12#262105/>

Protocolo 258560
<#E.G.B#258561#12#262106>

CONSELHO DIRETOR
28.01.2026 - Resolução n.º 006/2026 - APROVAR o Edital n.º 006/2026, 
parte integrante desta Resolução, que convida professores de escolas 
públicas estaduais sediadas no Amazonas e municipais de Manaus, 
Coari, Manacapuru e Uarini, a participarem do PROGRAMA CIÊNCIA NA 
ESCOLA - PCE.

EDITAL N.º 006/2026
PROGRAMA CIÊNCIA NA ESCOLA - PCE

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS, por meio da FUNDAÇÃO 
DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS - FAPEAM em 
parceria com a Secretaria de Estado de Educação e Desporto Escolar - 
SEDUC, a Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Fundo Municipal 
de Educação - FME/Coari, Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 
Cultura de Manacapuru - SEMEEC/Manacapuru e Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED/Uarini torna público o lançamento deste Edital, e 
convida professores de escolas públicas estaduais sediadas no Amazonas 
e municipais de Manaus, Coari, Manacapuru e Uarini, a participarem do 
PROGRAMA CIÊNCIA NA ESCOLA.
CRONOGRAMA

ATIVIDADE PERÍODO
Lançamento do Edital. 29/01/2026
Início da submissão das propostas no 
SIGFAPEAM.

29/01/2026

Data limite para submissão das propostas 
no SIGFAPEAM.

Até às 17h, horário de 
Manaus, do dia 16/03/2026

Divulgação do resultado preliminar do 
enquadramento.

A partir de abril/2026

Pedido de reconsideração do resultado 
preliminar do enquadramento.

05 dias úteis, a partir da 
divulgação do resultado

Divulgação do resultado do 
enquadramento.

A partir de maio/2026

Divulgação do resultado final. A partir de junho/2026
Início do projeto. A partir de julho/2026
Submissão de relatório final no 
SIGFAPEAM pelo coordenador.

Até 02/03/2027

A Resolução e o Edital completo se encontram à disposição dos interessados 
no site www.fapeam.am.gov.br e na Secretaria dos Conselhos da FAPEAM 
localizada na Av. Prof. Nilton Lins, n.º 3259, Bloco K - Flores.

Obs.: Deliberação divulgada na íntegra no site da FAPEAM. PRESIDÊNCIA 
DO CONSELHO DIRETOR DA FAPEAM, em Manaus, 29 de janeiro de 2026.

MARCIA PERALES MENDES SILVA
Diretora-Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do 

Amazonas - FAPEAM
<#E.G.B#258561#12#262106/>

Protocolo 258561
<#E.G.B#258563#12#262108>

CONSELHO DIRETOR
28.01.2026 - Resolução n.º 007/2026 - APROVAR o Edital n.º 007/2026, 
parte integrante desta Resolução, que convida mestres e doutores 
interessados a apresentarem propostas estratégicas no âmbito do Programa 
de apoio à inovação tecnológica voltada ao ecoturismo em comunidades 
do interior do Estado do Amazonas - PAINTER ECOTURISMO - FAPEAM, 
destinado a incentivar o desenvolvimento de tecnologias e ferramentas digitais 
que promovam no interior do Amazonas o ecoturismo, a preservação ambiental, 
o desenvolvimento econômico e a capacitação das comunidades locais.

EDITAL N.º 007/2026
PROGRAMA DE APOIO À INOVAÇÃO TECNOLÓGICA VOLTADA AO 
ECOTURISMO EM COMUNIDADES DO INTERIOR DO ESTADO DO 

AMAZONAS - PAINTER ECOTURISMO - FAPEAM
O GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS, por meio da FUNDAÇÃO DE 
AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS - FAPEAM, convida 
pesquisadores mestres e doutores vinculados a instituições de ensino 
superior e/ou pesquisa, institutos de pesquisa, empresas públicas e privadas 
de pesquisa e desenvolvimento, sem fins lucrativos, localizadas no interior 
do Estado do Amazonas a encaminharem propostas ao Programa de apoio 
à inovação tecnológica voltada ao ecoturismo em comunidades do 
interior do Estado do Amazonas - PAINTER ECOTURISMO - FAPEAM 
em consonância com o PPA 2024-2027 do Governo do Estado do Amazonas.
CRONOGRAMA

ATIVIDADE PERÍODO
Lançamento do Edital 29/01/2026
Início das submissões das propostas no 
SIGFAPEAM

23/02/2026

Data limite para submissão eletrônica das 
propostas no SIGFAPEAM

Até às 17h, horário 
de Manaus, do dia 
09/04/2026

Divulgação do resultado preliminar do 
enquadramento

A partir de maio de 2026

Pedido de reconsideração do resultado do 
enquadramento

05 dias úteis, a partir da 
divulgação

Divulgação do resultado do enquadramento A partir de junho de 2026
Divulgação do resultado do julgamento de 
mérito técnico-científico

A partir de junho de 2026

Pedido de reconsideração do resultado 
preliminar do julgamento do mérito
 técnico-científico

05 dias úteis, a partir da 
divulgação do resultado

Divulgação do resultado final A partir de agosto de 2026
Início da contratação das propostas 
aprovadas

A partir de agosto de 2026

A Resolução e o Edital completo se encontram à disposição dos interessados 
no site www.fapeam.am.gov.br e na Secretaria dos Conselhos da FAPEAM 
localizada na Av. Prof. Nilton Lins, n.º 3259, Bloco K - Flores.
Obs.: Deliberação divulgada na íntegra no site da FAPEAM. PRESIDÊNCIA DO 
CONSELHO DIRETOR DA FAPEAM, em Manaus, 29 de janeiro de 2026.

MARCIA PERALES MENDES SILVA
Diretora-Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do 

Amazonas - FAPEAM
<#E.G.B#258563#12#262108/>

Protocolo 258563
<#E.G.B#258565#12#262110>

CONSELHO DIRETOR
28.01.2026 - Resolução n.º 008/2026 - APROVAR o Edital n.º 008/2026, parte 
integrante desta Resolução, que convida mestres e doutores interessados 
a apresentarem propostas no âmbito do Programa de Apoio à Pesquisa 
Integrada para a Qualidade de Vida no Amazonas - PROVIDA-AM-FAPEAM, 
destinado a apoiar projetos de pesquisa que integrem tecnologia e inovação 
social para enfrentar desafios complexos de saúde que exigem soluções 
contextualizadas e sustentáveis no Estado do Amazonas.

EDITAL N.º 008/2026
PROGRAMA DE APOIO À PESQUISA INTEGRADA PARA A 

QUALIDADE DE VIDA NO AMAZONAS - PROVIDA-AM-FAPEAM
O GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS, por meio da FUNDAÇÃO 
DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS - FAPEAM, 
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO AMAZONAS | PODER EXECUTIVO - SEÇÃO II Manaus, quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 13

convida pesquisadores mestres e doutores do Estado do Amazonas a 
apresentarem propostas de pesquisa que integrem tecnologia e inovação 
social para enfrentar desafios complexos de saúde que exigem soluções 
contextualizadas e sustentáveis no Estado do Amazonas.
CRONOGRAMA

ATIVIDADE PERÍODO
Lançamento do edital. 29/01/2026
Início das submissões das propostas no 
SIGFAPEAM.

30/03/2026

Data limite para submissão eletrônica das 
propostas no SIGFAPEAM.

Até às 17h, horário de 
Manaus, do dia 14/05/2026

Divulgação do resultado preliminar do 
enquadramento.

A partir de junho

Pedido de reconsideração do resultado 
preliminar do enquadramento.

05 dias úteis, a partir da 
divulgação

Divulgação do resultado do enquadramento. A partir de julho
Divulgação do resultado preliminar do 
julgamento de mérito técnico-científico.

A partir de agosto

Pedido de reconsideração do resultado 
preliminar do julgamento de mérito
 técnico-científico

05 dias úteis, a partir da 
divulgação

Divulgação do resultado final. A partir de setembro
Início da contratação das propostas 
aprovadas.

A partir de setembro

A Resolução e o Edital completo se encontram à disposição dos interessados 
no site www.fapeam.am.gov.br e na Secretaria dos Conselhos da FAPEAM 
localizada na Av. Prof. Nilton Lins, n.º 3259, Bloco K - Flores.
Obs.: Deliberação divulgada na íntegra no site da FAPEAM. PRESIDÊNCIA DO 
CONSELHO DIRETOR DA FAPEAM, em Manaus, 29 de janeiro de 2026.

MARCIA PERALES MENDES SILVA
Diretora-Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do 

Amazonas - FAPEAM
<#E.G.B#258565#13#262110/>

Protocolo 258565
<#E.G.B#258566#13#262111>

CONSELHO DIRETOR
28.01.2026 - Resolução n.º 009/2026 - APROVAR o Edital n.º 009/2026, 
parte integrante desta Resolução, que convida os pesquisadores doutores 
interessados a apresentarem propostas no âmbito do PROGRAMA DE 
APOIO À PESQUISA INOVADORA PARA O DESENVOLVIMENTO E 
APLICAÇÃO DE TECNOLOGIAS SOCIAIS DE BAIXO CUSTO PARA 
MITIGAÇÃO DAS DESIGUALDADES NO ESTADO DO AMAZONAS - 
SOCIO TECH FAPEAM, destinado a apoiar projetos de pesquisa, inovação, 
desenvolvimento e aplicação de tecnologias sociais no Estado do Amazonas, 
voltadas à promoção da sustentabilidade, à mitigação de desigualdades 
e à melhoria da qualidade de vida das populações, por meio de soluções 
inovadoras, de baixo custo e com participação comunitária, com resultados 
mensuráveis, passíveis de avaliação quanto ao impacto social, territorial, 
ambiental e institucional.

EDITAL N.º 009/2026
PROGRAMA DE APOIO À PESQUISA INOVADORA PARA O 

DESENVOLVIMENTO E APLICAÇÃO DE TECNOLOGIAS SOCIAIS DE 
BAIXO CUSTO PARA MITIGAÇÃO DAS DESIGUALDADES NO ESTADO 

DO AMAZONAS - SOCIO TECH FAPEAM
O GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS, por meio da FUNDAÇÃO DE 
AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS - FAPEAM, convida 
pesquisadores doutores vinculados a instituições de ensino superior e/ou 
pesquisa, institutos de pesquisa, empresas públicas ou privadas de pesquisa 
e desenvolvimento, e órgãos públicos sem fins lucrativos, localizados no 
Estado do Amazonas, a submeterem propostas ao PROGRAMA DE APOIO 
À PESQUISA INOVADORA PARA O DESENVOLVIMENTO E APLICAÇÃO 
DE TECNOLOGIAS SOCIAIS DE BAIXO CUSTO PARA MITIGAÇÃO 
DAS DESIGUALDADES NO ESTADO DO AMAZONAS - SOCIO TECH 
FAPEAM, em consonância com o Plano Plurianual (PPA) 2024-2027 do 
Governo do Estado do Amazonas.
CRONOGRAMA

ATIVIDADE PERÍODO
Lançamento do Edital 29/01/2026
Início das submissões das propostas no 
SIGFAPEAM

30/03/2026

Data limite para submissão eletrônica 
das propostas no SIGFAPEAM

Até 17h, horário de Manaus, do 
dia 14/05/2026

Divulgação do resultado preliminar do 
enquadramento

A partir de junho de 2026

Pedido de reconsideração do resultado 
preliminar do enquadramento

Até 05 dias úteis após a 
divulgação do resultado preliminar

Divulgação do resultado final do 
enquadramento

A partir de julho de 2026

Divulgação do resultado do julgamento 
de mérito técnico-científico 

A partir de agosto de 2026

Pedido de reconsideração do resultado 
preliminar do julgamento do mérito
 técnico-científico

Até 05 dias úteis após a 
divulgação do resultado 
preliminar

Divulgação do resultado final A partir de agosto de 2026
Início da contratação das propostas 
aprovadas

A partir de setembro de 2026

A Resolução e o Edital completo se encontram à disposição dos interessados 
no site www.fapeam.am.gov.br e na Secretaria dos Conselhos da FAPEAM 
localizada na Av. Prof. Nilton Lins, n.º 3259, Bloco K - Flores.
Obs.: Deliberação divulgada na íntegra no site da FAPEAM. PRESIDÊNCIA DO 
CONSELHO DIRETOR DA FAPEAM, em Manaus, 29 de janeiro de 2026.

MARCIA PERALES MENDES SILVA
Diretora-Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do 

Amazonas - FAPEAM
<#E.G.B#258566#13#262111/>

Protocolo 258566
<#E.G.B#258567#13#262112>

CONSELHO DIRETOR
28.01.2026 - Resolução n.º 010/2026 - APROVAR a Chamada Pública n.º 
001/2026, parte integrante desta Resolução, que convida os pesquisadores 
doutores interessados a apresentarem propostas estratégicas no âmbito 
do PROGRAMA DE APOIO À ARTICULAÇÃO DE PESQUISAS EM 
BIOECONOMIA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - ARTICULA/BIO 
CT&I destinado a promover a articulação de pesquisas em ciência, tecnologia 
e inovação voltadas à bioeconomia e ao desenvolvimento sustentável, por 
meio do apoio à criação e ao aprimoramento de tecnologias, processos 
e produtos inovadores, com vistas à valorização da sociobiodiversidade 
amazônica, à transição para uma economia de baixo carbono e à inclusão 
social, mediante a cooperação científica e tecnológica entre instituições e 
pesquisadores do Amazonas e de São Paulo.

CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2026
PROGRAMA DE APOIO À ARTICULAÇÃO DE PESQUISAS EM 

BIOECONOMIA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - ARTICULA/
BIO CT&I.

A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas (FAPEAM) e a 
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo (FAPESP) tornam 
pública a presente oportunidade de cooperação científica e tecnológica, 
destinada a pesquisadores vinculados a Instituições de Ensino Superior e/
ou de Pesquisa dos estados do Amazonas e de São Paulo, interessados 
na submissão de projetos colaborativos voltados ao fortalecimento das 
parcerias interinstitucionais e ao desenvolvimento de soluções inovadoras 
na área da bioeconomia amazônica.
CRONOGRAMA

EVENTO DATA LIMITE
Anúncio da Chamada nas páginas 
da FAPESP e da FAPEAM

29 de janeiro de 2026

Início das submissões das propostas 
no SIGFAPEAM e SAGe

29 de janeiro de 2026

Data limite para submissão das 
propostas

23 de março de 2026*

Divulgação do resultado preliminar 
do enquadramento

A partir de maio/2026

Pedido de reconsideração do 
resultado do enquadramento

Até 05 dias úteis após a divulgação 
do resultado preliminar

Divulgação do resultado do 
enquadramento.

A partir de junho/2026

Divulgação do resultado A partir de agosto/2026
Início da contratação das propostas 
aprovadas

A partir de setembro/2026

Início das propostas A partir de 01 de outubro de 2026
* Submissão no SIGFAPEAM até 17h00 (horário de Manaus). Na FAPESP o 
atendimento eletrônico para esclarecimento de dúvidas será disponibilizado 
até às 16h00 (horário de Brasília) da data limite para submissão das 
propostas, estabelecida no cronograma.
A Resolução e o Edital completo se encontram à disposição dos interessados 
no site www.fapeam.am.gov.br e na Secretaria dos Conselhos da FAPEAM 
localizada na Av. Prof. Nilton Lins, n.º 3259, Bloco K - Flores.

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO



PODER EXECUTIVO - SEÇÃO II  | DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO AMAZONASManaus, quinta-feira, 29 de janeiro de 202614

Obs.: Deliberação divulgada na íntegra no site da FAPEAM. PRESIDÊNCIA 
DO CONSELHO DIRETOR DA FAPEAM, em Manaus, 29 de janeiro de 2026.

MARCIA PERALES MENDES SILVA
Diretora-Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do 

Amazonas - FAPEAM
<#E.G.B#258567#14#262112/>

Protocolo 258567
<#E.G.B#258569#14#262114>

CONSELHO DIRETOR
28.01.2026 - Resolução n.º 011/2026 - APROVAR o Edital n.º 010/2026, 
parte integrante desta Resolução, que convida os pesquisadores doutores 
interessados a apresentarem propostas no âmbito do PROGRAMA 
DE APOIO A ORGANIZAÇÃO, RESTAURAÇÃO, PRESERVAÇÃO E 
DIVULGAÇÃO DAS COLEÇÕES BIOLÓGICAS E MUSEUS DO ESTADO 
DO AMAZONAS - COLEÇÕES BIOLÓGICAS/MUSEUS, destinado a 
manutenção, melhoria, ampliação, preservação e divulgação das coleções 
biológicas e dos museus do estado do Amazonas

EDITAL N.º 010/2026
PROGRAMA DE APOIO A ORGANIZAÇÃO, RESTAURAÇÃO, 

PRESERVAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE COLEÇÕES BIOLÓGICAS E 
MUSEUS DO ESTADO DO AMAZONAS - COLEÇÕES BIOLÓGICAS/

MUSEUS.
O GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da FUNDAÇÃO 
DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS - FAPEAM, 
convida pesquisadores vinculados a instituições de ensino superior e/ou de 
pesquisa sediadas no Estado do Amazonas, a apresentarem propostas no 
âmbito do PROGRAMA DE APOIO À ORGANIZAÇÃO, RESTAURAÇÃO, 
PRESERVAÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS COLEÇÕES BIOLÓGICAS E 
MUSEUS DO ESTADO DO AMAZONAS - COLEÇÕES BIOLÓGICAS/
MUSEUS, em consonância com o Plano Plurianual (PPA) 2024-2027 do 
Governo do Estado do Amazonas.
CRONOGRAMA

ATIVIDADE PERÍODO
Lançamento do Edital. 29/01/2026
Início das submissões das propostas no 
SIGFAPEAM.

02/03/2026

Data limite para submissão eletrônica 
das propostas no SIGFAPEAM.

Até às 17h, horário de Manaus, 
do dia 15/04/2026

Divulgação do resultado preliminar do 
enquadramento.

A partir de maio/2026

Pedido de reconsideração do resultado 
preliminar do enquadramento.

05 dias úteis, a partir da 
divulgação.

Divulgação do resultado do
 enquadramento.

A partir de junho/2026

Divulgação do resultado preliminar do 
julgamento de mérito técnico-científico.

A partir de julho/2026

Pedido de reconsideração do resultado 
preliminar do julgamento de mérito
 técnico-científico

05 dias úteis, a partir da 
divulgação.

Divulgação do resultado final. A partir de agosto/2026
Início da contratação das propostas 
aprovadas.

A partir de agosto/2026

A Resolução e o Edital completo se encontram à disposição dos interessados 
no site www.fapeam.am.gov.br e na Secretaria dos Conselhos da FAPEAM 
localizada na Av. Prof. Nilton Lins, n.º 3259, Bloco K - Flores.
Obs.: Deliberação divulgada na íntegra no site da FAPEAM. PRESIDÊNCIA DO 
CONSELHO DIRETOR DA FAPEAM, em Manaus, 29 de janeiro de 2026.

MARCIA PERALES MENDES SILVA
Diretora-Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do 

Amazonas - FAPEAM
<#E.G.B#258569#14#262114/>

Protocolo 258569
<#E.G.B#258570#14#262115>

CONSELHO DIRETOR
28.01.2026 - Resolução n.º 012/2026 - APROVAR o Edital n.º 011/2026, 
parte integrante desta Resolução, o qual estabelece as normas relativas 
ao PROGRAMA DE FIXAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA O 
INTERIOR DO ESTADO: MESTRES E DOUTORES POR CALHA DE RIO 
- PROFIX-RH - Edição 2026.

EDITAL N.º 011/2026
PROGRAMA DE FIXAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA O 

INTERIOR DO ESTADO: MESTRES E DOUTORES POR CALHA DE RIO 
- PROFIX-RH Edição 2026.

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS, por meio da FUNDAÇÃO 
DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS - FAPEAM, 
torna público o presente Edital, que dispõe sobre o PROGRAMA DE 

FIXAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA O INTERIOR DO ESTADO: 
MESTRES E DOUTORES POR CALHA DE RIO (PROFIX-RH), e convida 
pesquisadores mestres e doutores, desvinculados do mercado de trabalho, 
a apresentarem propostas de pesquisa.
CRONOGRAMA
ATIVIDADE PERÍODO 
Lançamento do Edital 29/01/2026
Início do período de submissão de propostas 23/02/2026
Final do período de submissão de propostas Até 17h, horário de 

Manaus, do dia 09/04/2026
Divulgação do resultado preliminar do 
enquadramento

A partir de abril de 2026

Pedido de reconsideração do resultado 
preliminar do enquadramento

05 dias úteis, a partir da 
divulgação

Divulgação do resultado do enquadramento A partir de maio/2026
Divulgação do resultado preliminar do 
julgamento de mérito técnico-científico 

A partir de junho/2026

Pedido de reconsideração do resultado 
preliminar do julgamento de mérito 
técnico-científico

05 dias úteis, a partir da 
divulgação

Divulgação do resultado final A partir de setembro/2026
Início da contratação das propostas 
aprovadas.

A partir de setembro/2026

A Resolução e o Edital completo se encontram à disposição dos interessados 
no site www.fapeam.am.gov.br e na Secretaria dos Conselhos da FAPEAM 
localizada na Av. Prof. Nilton Lins, n.º 3259, Bloco K - Flores.
Obs.: Deliberação divulgada na íntegra no site da FAPEAM. PRESIDÊNCIA 
DO CONSELHO DIRETOR DA FAPEAM, em Manaus, 29 de janeiro de 2026.

MARCIA PERALES MENDES SILVA
Diretora-Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do 

Amazonas - FAPEAM
<#E.G.B#258570#14#262115/>

Protocolo 258570
<#E.G.B#258572#14#262117>

CONSELHO DIRETOR
28.01.2026 - Resolução n.º 013/2026 - APROVAR o Edital n.º 012/2026, 
parte integrante desta Resolução, que convida empresas públicas ou 
privadas, com base científica e tecnológica, a apresentarem propostas 
estratégicas no âmbito do PROGRAMA DE APOIO À STARTUP DEEP TECH 
PARA INOVAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA - FAPEAM destinado a 
apoiar o desenvolvimento e a consolidação de startups de base científica e 
tecnológica (deep techs) no Estado do Amazonas, incentivando a criação de 
soluções tecnológicas e científicas inovadoras de alto impacto, voltadas a 
setores estratégicos como bioeconomia e sustentabilidade, saúde, energia 
limpa, agronegócio e indústria 4.0, com potencial de promover o avanço 
científico e tecnológico e contribuir para o desenvolvimento sustentável da 
economia amazônica.

EDITAL N.º 012/2026
PROGRAMA DE APOIO À STARTUP DEEP TECH PARA INOVAÇÃO 

CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA - DEEP TECH FAPEAM
O GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS, por meio da FUNDAÇÃO 
DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS - FAPEAM, 
torna público o lançamento deste Edital e convidam empresas públicas 
ou privadas, com base científica e tecnológica, localizadas no Estado do 
Amazonas, a submeterem propostas ao Programa de Apoio à Startup 
Deep Tech para Inovação Científica e Tecnológica - DEEP TECH 
FAPEAM, em consonância com o Plano Plurianual (PPA) 2024-2027 do 
Governo do Estado do Amazonas.
CRONOGRAMA

ATIVIDADE DATA
Lançamento do edital. 29/01/2026
Início das submissões das propostas no 
SIGFAPEAM.

02/02/2026

Data limite para submissão eletrônica das 
propostas no SIGFAPEAM.

Até às 17h, horário 
de Manaus, do dia 
19/03/2026

Divulgação do resultado preliminar do 
enquadramento.

A partir de abril de 2026

Pedido de reconsideração do resultado 
preliminar do enquadramento.

05 dias úteis, a partir da 
divulgação

Divulgação do resultado final do 
enquadramento.

A partir de maio de 2026

Divulgação do resultado preliminar do 
julgamento de mérito técnico-científico.

A partir de junho de 2026

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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Pedido de reconsideração do resultado 
preliminar do julgamento de mérito técnico-
-científico.

05 dias úteis, a partir da 
divulgação do resultado

Divulgação do resultado final. A partir de agosto de 2026
Início da contratação das propostas 
aprovadas.

A partir de agosto de 2026

A Resolução e o Edital completo se encontram à disposição dos interessados 
no site www.fapeam.am.gov.br e na Secretaria dos Conselhos da FAPEAM 
localizada na Av. Prof. Nilton Lins, n.º 3259, Bloco K - Flores.
Obs.: Deliberação divulgada na íntegra no site da FAPEAM. PRESIDÊNCIA 
DO CONSELHO DIRETOR DA FAPEAM, em Manaus, 29 de janeiro de 2026.

MARCIA PERALES MENDES SILVA
Diretora-Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do 

Amazonas - FAPEAM
<#E.G.B#258572#15#262117/>

Protocolo 258572
<#E.G.B#258575#15#262120>

CONSELHO DIRETOR
28.01.2026 - Resolução n.º 014/2026 - APROVAR as normas relativas ao 
Programa de Apoio à Iniciação Científica do Amazonas - PAIC-AM, 
na forma constante do anexo único desta Resolução. A Resolução 
e a Instrução Normativa completa se encontram à disposição dos 
interessados no site www.fapeam.am.gov.br e na Secretaria dos 
Conselhos da FAPEAM localizada na Av. Prof. Nilton Lins, nº 3259, Bloco 
K - Flores. Obs.: Deliberação divulgada na íntegra no site da FAPEAM. 
PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DIRETOR DA FAPEAM, em Manaus, 29 
de janeiro de 2026.

MARCIA PERALES MENDES SILVA
Diretora-Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do 

Amazonas - FAPEAM
<#E.G.B#258575#15#262120/>

Protocolo 258575
<#E.G.B#258580#15#262125>

CONSELHO DIRETOR
28.01.2026 - Resolução n.º 015/2026 - APROVAR as normas relativas 
ao Programa de Apoio à Pós-Graduação Stricto Sensu - POSGRAD - 
Edição 2026/2027, na forma constante dos anexos desta Resolução. A 
Resolução e a Instrução Normativa completa se encontram à disposição 
dos interessados no site www.fapeam.am.gov.br e na Secretaria dos 
Conselhos da FAPEAM localizada na Av. Prof. Nilton Lins, nº 3259, Bloco 
K - Flores. Obs.: Deliberação divulgada na íntegra no site da FAPEAM. 
PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DIRETOR DA FAPEAM, em Manaus, 29 
de janeiro de 2026.

MARCIA PERALES MENDES SILVA
Diretora-Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do 

Amazonas - FAPEAM
<#E.G.B#258580#15#262125/>

Protocolo 258580

Fundação Fundo Previdenciário do 
Estado do Amazonas –  AMAZONPREV

<#E.G.B#258513#15#262058>

PORTARIA Nº. 165/2026 - PROCESSO Nº. 2026.A.01015 - 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº. 36.819, de 31 de março de 2016, 
que regulamenta o acesso à informação no âmbito do Poder Executivo 
Estadual, e a Lei Federal nº. 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei 
de Acesso à Informação); CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº. 
46.558, de 04 de novembro de 2022, que estabelece a obrigatoriedade 
do uso da assinatura eletrônica, com certificação digital (e-CPF), no 
sistema de Administração Financeira Integrada - AFI, pelos órgãos e 
entidades do Poder Executivo Estadual; CONSIDERANDO a instrução 
Normativa nº. 001/2023, que instituiu o acesso ao Sistema AFI e a 
concessão de Assinatura Digital no âmbito do Poder Executivo Estadual; 
RESOLVE: I - Designar o servidor KLEBER DE OLIVEIRA PESSOA, 
que está ocupando o cargo de GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, matrícula nº. 274.088-5A, CPF nº. 010.098.254-96, para 
responder como GESTOR ORÇAMENTÁRIO da UNIDADE GESTORA 
013.301, conforme a Instrução Normativa acima mencionada, a partir de 
09 de janeiro de 2026. II - DESIGNAR o servidor KLEBER DE OLIVEIRA 
PESSOA, que está ocupando o cargo de GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, matrícula nº. 274.088-5A, CPF nº. 010.098.254-96, para 

responder como GESTOR FINANCEIRO da UNIDADE GESTORA 013.301, 
conforme a Instrução Normativa acima mencionada, a partir de 09 de janeiro 
de 2026.

FRANCISCO EVILÁZIO PEREIRA
Diretor-Presidente da Fundação Fundo Previdenciário do Estado do 

Amazonas

ROBERVANE MORAES DE MELLO COMPTON
Diretora de Administração e Finanças da Fundação Fundo Previdenciário 

do Estado do Amazonas - AMAZONPREV
<#E.G.B#258513#15#262058/>

Protocolo 258513
<#E.G.B#258514#15#262059>

PORTARIA Nº. 183/2026 - PROCESSO Nº. 2026.A.01015 - 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº. 36.819, de 31 de março de 2016, 
que regulamenta o acesso à informação no âmbito do Poder Executivo 
Estadual, e a Lei Federal nº. 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de 
Acesso à Informação); CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº. 46.558, 
de 04 de novembro de 2022, que estabelece a obrigatoriedade do uso 
da assinatura eletrônica, com certificação digital (e-CPF), no sistema de 
Administração Financeira Integrada - AFI, pelos órgãos e entidades do Poder 
Executivo Estadual; CONSIDERANDO a instrução Normativa nº. 001/2023, 
que instituiu o acesso ao Sistema AFI e a concessão de Assinatura Digital 
no âmbito do Poder Executivo Estadual; RESOLVE: I - . DESIGNAR a 
servidora Robervane Moraes de Mello Compton, que está ocupando o 
cargo de Diretor de Administração e Finanças, matrícula nº. 215.959-7A, 
CPF nº. 570.295.802-06, para responder como GESTOR ORÇAMENTÁRIO 
E FINANCEIRO da UNIDADE GESTORA 013.301, conforme a Instrução 
Normativa acima mencionada, a partir de 09 de janeiro de 2026. Manaus, 
29 de janeiro de 2026.

FRANCISCO EVILÁZIO PEREIRA
Diretor-Presidente da Fundação Fundo Previdenciário do Estado do 

Amazonas

ROBERVANE MORAES DE MELLO COMPTON
Diretora de Administração e Finanças da Fundação Fundo Previdenciário 

do Estado do Amazonas - AMAZONPREV
<#E.G.B#258514#15#262059/>

Protocolo 258514
<#E.G.B#258584#15#262129>

FUNDAÇÃO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS. 
Anexo 10 - LRF. Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio 
de Previdência Social dos Servidores Públicos. Orçamento da Seguridade 
Social. Período 2024 a 2100.

FRANCISCO EVILÁZIO PEREIRA
Diretor-Presidente da Fundação Fundo Previdenciário do Estado do 

Amazonas

ROBERVANE MORAES DE MELLO COMPTON
Diretora de Administração e Finanças da Fundação Fundo Previdenciário 

do Estado do Amazonas - AMAZONPREV
<#E.G.B#258584#15#262129/>

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS ORÇAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL
CONSOLIDADO (PREVIDENCIÁRIO + FINANCEIRO + MILITARES)

2024 a 2100

RREO – Anexo 10 (LRF art. 53, § 1º, inciso II)                      R$ 1,00

ANO
RECEITAS PRE-
VIDENCIÁRIAS 

(a)

DESPESAS PRE-
VIDENCIÁRIAS 

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO 

(c) = (a-b)

SALDO FINANCEI-
RO DO EXERCÍCIO 
(d) = (d “anterior” 

+ c)

2024 4.448.850.802,77   3.677.707.815,43 +771.142.987,34   9.441.933.099,07 

2025 5.173.774.964,96   4.284.117.839,76 +889.657.125,20   10.331.590.224,27 

2026 5.297.891.813,88   4.275.807.047,87 +1.022.084.766,01   11.353.674.990,28 

2027 5.333.938.894,42   4.268.021.032,77 +1.065.917.861,65   12.419.592.851,94 

2028 5.391.755.937,48   4.289.194.803,51 +1.102.561.133,97   13.522.153.985,91 

2029 5.443.092.934,25   4.298.402.387,58 +1.144.690.546,67   14.666.844.532,58 

2030 5.519.734.207,54   4.335.011.708,29 +1.184.722.499,25   15.851.567.031,83 

2031 5.600.453.437,56   4.385.625.021,88 +1.214.828.415,68   17.066.395.447,51 

2032 5.649.893.896,04   4.414.691.013,72 +1.235.202.882,32   18.301.598.329,83 

2033 5.622.913.777,59   4.379.365.770,60 +1.243.548.006,99   19.545.146.336,82 

2034 5.622.743.516,19   4.391.211.057,13 +1.231.532.459,06   20.776.678.795,88 

2035 5.652.508.558,19   4.471.278.575,75 +1.181.229.982,44   21.957.908.778,32 

2036 5.664.231.421,97   4.552.620.402,32 +1.111.611.019,65   23.069.519.797,97 

2037 5.625.846.687,95   4.675.937.931,37 +949.908.756,58   24.019.428.554,55 

2038 5.541.317.978,16   4.651.596.452,87 +889.721.525,29   24.909.150.079,84 

2039 5.612.993.116,18   4.799.062.094,64 +813.931.021,54   25.723.081.101,38 

2040 5.563.002.159,79   4.870.236.092,31 +692.766.067,48   26.415.847.168,86 

2041 5.447.109.965,29   4.848.157.158,68 +598.952.806,61   27.014.799.975,47 

2042 5.634.599.721,31   5.280.510.240,40 +354.089.480,91   27.368.889.456,38 

2043 5.530.114.600,02   5.269.485.123,79 +260.629.476,23   27.629.518.932,61 

2044 5.417.371.288,32   5.275.658.986,99 +141.712.301,33   27.771.231.233,94 

2045 5.335.983.864,15   5.306.471.209,47 +29.512.654,68   27.800.743.888,62 

2046 5.251.766.742,65   5.322.151.947,71 -70.385.205,06   27.730.358.683,56 

2047 5.081.111.768,55   5.242.313.596,50 -161.201.827,95   27.569.156.855,61 

2048 4.915.370.356,73   5.150.810.118,98 -235.439.762,25   27.333.717.093,36 

2049 4.761.675.030,11   5.082.724.128,90 -321.049.098,79   27.012.667.994,56 

2050 4.588.446.605,77   4.953.232.668,58 -364.786.062,81   26.647.881.931,75 

2051 4.479.041.966,62   4.888.193.743,72 -409.151.777,10   26.238.730.154,65 

2052 4.303.130.290,70   4.740.681.522,11 -437.551.231,41   25.801.178.923,24 

2053 4.131.041.935,16   4.582.976.621,23 -451.934.686,07   25.349.244.237,17 

2054 4.046.473.531,85   4.534.701.274,63 -488.227.742,78   24.861.016.494,39 

2055 3.875.861.941,04   4.361.663.241,09 -485.801.300,05   24.375.215.194,34 

2056 3.706.783.779,02   4.179.117.522,96 -472.333.743,94   23.902.881.450,40 

2057 3.541.465.238,57   3.996.386.681,40 -454.921.442,83   23.447.960.007,57 

2058 3.380.641.005,34   3.812.091.699,21 -431.450.693,87   23.016.509.313,70 

2059 3.226.900.014,71   3.616.354.923,40 -389.454.908,69   22.627.054.405,01 

2060 3.078.678.882,70   3.420.791.750,94 -342.112.868,24   22.284.941.536,76 

2061 2.936.394.852,24   3.225.604.738,03 -289.209.885,79   21.995.731.650,97 

2062 2.800.560.783,74   3.031.064.688,62 -230.503.904,88   21.765.227.746,09 

2063 2.671.327.213,07   2.838.242.577,57 -166.915.364,50   21.598.312.381,59 

2064 2.549.023.756,58   2.647.790.674,05 -98.766.917,47   21.499.545.464,12 

2065 2.434.034.852,15   2.460.084.057,87 -26.049.205,72   21.473.496.258,41 

2066 2.326.694.844,14   2.275.860.031,77 +50.834.812,37   21.524.331.070,77 

2067 2.227.377.521,17   2.095.751.019,65 +131.626.501,52   21.655.957.572,29 

2068 2.136.459.389,75   1.920.431.042,77 +216.028.346,98   21.871.985.919,26 

2069 2.054.317.775,96   1.750.604.577,58 +303.713.198,38   22.175.699.117,65 

2070 1.981.338.109,92   1.586.996.183,47 +394.341.926,45   22.570.041.044,10 

2071 1.917.913.014,52   1.430.335.335,23 +487.577.679,29   23.057.618.723,38 

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


